
C. Benefício de Prestação Continuada – Lei Federal nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social). 

 

Na hipótese de o paciente renal não preencher os requisitos 

autorizadores para concessão dos benefícios listados nos itens A e B acima, cabe, então, 

recorrer ao benefício da Assistência Social conhecido como Beneficio de Prestação 

Continuada. 

Esse benefício consiste no pagamento de 01 (um) salário mínimo 

mensal às pessoas portadoras de deficiência e ao idoso com 70 anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela sua 

família. Note-se que a lei define como portador de deficiência os indivíduos 

incapacitados para a vida independente e para o trabalho, hipótese em que se pode 

inserir, então, alguns pacientes renais. 

A vantagem, aqui, é que não existe a necessidade de contribuições ou 

mesmo a filiação do indivíduo nos quadros da Previdência Social, muito embora o 

beneficiário tenha de cumprir outros requisitos legais, a saber: (i) comprovar renda 

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo; (ii) não acumular este 

beneficio com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo 

o da assistência médica; (iii) ser idoso com 70 anos ou mais, ou ser pessoa portadora de 

deficiência. 

Destacamos também que mais de um membro da mesma família pode 

receber esse benefício, desde que comprovadas as condições acima. No entanto, o valor 

recebido do benefício pelo outro membro da família irá integrar a renda familiar, para 

efeitos de cálculo na nova solicitação do benefício.   

Outro ponto a ser destacado é que a concessão desse benefício está 

sujeita a exame médico-pericial e laudo, realizados pelos médicos do INSS, devendo o 

benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos, a fim de se 

comprovar a existência de continuidade das condições que lhe deram origem. 

Em acréscimo, temos que a situação de internado não prejudica o 

direito do idoso ou do portador de deficiência em receber o benefício, sendo que será 



suspenso com a recuperação da capacidade para o trabalho ou caso haja o falecimento 

do beneficiário.  

Destacamos, ainda, que se trata de um beneficio assistencial  

intransferível, não gerando direito a pensão, herdeiros ou sucessores, bem como ao 

direito em receber 13º (décimo terceiro) salário. 

Por fim, sendo o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o 

responsável pela operacionalização do Benefício de Prestação Continuada, para requerê-

lo basta dirigir-se a uma Agência da Previdência Social. 

 

 

C.1.   Disposições da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei 

Orgânica da Assistência Social), alterada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998: 

 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

        Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 

§ 1
o
  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei n
o
 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício. 
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§ 6
o
  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados 

pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação 

dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 7
o
  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8
o
  A renda familiar mensal a que se refere o § 3

o
 deverá ser declarada pelo requerente 

ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido.(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

        

 Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições 

referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 

utilização. 

 

 

C.2.   Disposições do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que 

regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social 

devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que trata a Lei n
o
 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, e a Lei n
o
 10.741, de 1

o
 de outubro de 2003, 

acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto n
o
 3.048, de 6 de maio de 1999, e 

dá outras providências: 

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 

 

Art. 1
o
  O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei n

o
 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não 

possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

Art. 3
o
  O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela 

operacionalização do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento. 

 

Art. 4
o
  Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida 

independente e para o trabalho; 
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III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de 

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de 

inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu 

ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: 

aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja 

inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1
o
 do art. 20 da Lei n

o
 

8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, 

benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos 

do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 

auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

§ 1
o
  Para fins do disposto no inciso V, o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 

mediante comprovação de dependência econômica e desde que não possuam bens 

suficientes para o próprio sustento e educação. 

§ 2
o
  Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às 

crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência 

da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da 

incapacidade para o trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 6.564, de 2008) 

§ 3
o
  Para fins do disposto no inciso V, o filho ou o irmão inválido do requerente que não 

esteja em gozo de benefício previdenciário ou do Benefício de Prestação Continuada, em 

razão de invalidez ou deficiência, deve passar por avaliação médico pericial para 

comprovação da invalidez. (Incluído pelo Decreto nº 6.564, de 2008) 

 

Art. 5
o
  O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada 

com qualquer outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo 

o da assistência médica e no caso de recebimento de pensão especial de natureza 

indenizatória, observado o disposto no inciso VI do art. 4
o
. (Redação dada pelo Decreto nº 

6.564, de 2008) 

 

Art. 6
o
  A condição de internado advém de internamento em hospital, abrigo ou 

instituição congênere e não prejudica o direito da pessoa com deficiência ou do idoso ao 

Benefício de Prestação Continuada. 

 

Art. 7
o
  O brasileiro naturalizado, domiciliado no Brasil, idoso ou com deficiência, 

observados os critérios estabelecidos neste Regulamento, que não perceba qualquer outro 

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, nacional ou estrangeiro, 

salvo o da assistência médica e no caso de recebimento de pensão especial de natureza 

indenizatória, observado o disposto no inciso VI do art. 4
o
, é também beneficiário do 

Benefício de Prestação Continuada. (Redação dada pelo Decreto nº 6.564, de 2008)  

 

CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA 

REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO 
 
 

Seção I 
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Da Habilitação e da Concessão 

 

(...) 

Art. 9
o
  Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com 

deficiência deverá comprovar: 

I - ser incapaz para a vida independente e para o trabalho, observado o disposto no § 2
o
 

do art. 4
o
; 

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus integrantes, 

inferior a um quarto do salário mínimo; e 

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, 

salvo o de assistência médica e no caso de recebimento de pensão especial de natureza 

indenizatória, observado o disposto no inciso VI do art. 4
o
.(Redação dada pelo Decreto nº 

6.564, de 2008)  

Parágrafo único.  A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita 

mediante declaração da pessoa com deficiência ou, no caso de sua incapacidade para os 

atos da vida civil, do seu curador ou tutor. 

(...) 
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